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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE NO ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que pretende realizar a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de fragmentadora de papel 12 folhas em partículas, CDs, DVDs, cartões magnéticos, com acionamento automático, proteção automática contra sobrecarga e aquecimento excessivo do motor, voltagem 110, conforme o termo de referência.

JUSTIFICATIVA: A aquisição de uma fragmentadora de papel é essencial para garantir o descarte seguro de documentos sensíveis gerados pelo setor contábil. Atualmente, o departamento manipula folhas de cheques inutilizadas, extratos bancários e relatórios financeiros que contêm dados estratégicos e sigilosos. O descarte comum desses itens representa um alto risco de segurança, podendo expor a câmara municipal a fraudes financeiras e vazamento de informações críticas.
A medida visa atender aos protocolos de segurança interna e garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), que exige o tratamento adequado e a eliminação segura de dados pessoais e financeiros, evitando o acesso de terceiros não autorizados a informações descartadas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ficha nº 18 – 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente, subelemento nº 36 – máquinas, instalações e utensílios de escritório.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço, oportunidade em que será escolhida a proposta mais vantajosa. 

A presunção relativa de inexequibilidade aplica-se a propostas inferiores a 50% do valor estimado para a contratação de bens e serviços em geral, com critérios de julgamento por menor preço, maior desconto ou técnica e preço. Nessas situações, as propostas devem apresentar justificativa detalhada e comprovação de que os preços ofertados são exequíveis.

Propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Suprimentos e Patrimônio até o dia 09/03/2026, através do e-mail: fkawai@camarasantabarbara.sp.gov.br, com cópia para licitacao@camarasantabarbara.sp.gov.br


O resultado do aviso de dispensa de licitação será divulgado no Portal da Transparência, disponível no link abaixo:
CONTRATAÇÕES
https://transparencia-cmsantabarbaradoeste.smarapd.com.br/#/

Valor estimado da contratação é de R$ 1.386,00 (mil trezentos e oitenta e seis reais) 

Santa Bárbara d’Oeste, 4 de março de 2026.

FERNANDO MIQUELOTO KAWAI
Chefe do Setor de Suprimentos e Patrimônio
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